INDICAÇÃO N.º  1605    ,DE 2003

Indicamos, com fundamento no  artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, que determine a adoção das medidas necessárias visando a liberação de verba para a execução de obra de travessia subterrânea de rede de águas pluviais sob o leito da via férrea da Fepasa, no Km 234 + 900m, no trecho compreendido entre a Rua Alfredo Teixeira Machado e Avenida Vitório Fernando Lizarelli, no Município de São Simão.

JUSTIFICATIVA

O deferimento do pleito em questão será de extrema relevância para a execução da obra de travessia subterrânea de rede de águas pluviais sob o leito da via férrea da Fepasa no Km 234 + 900m, pelo método não destrutivo – tunnel linear – no trecho compreendido entre a Rua Alfredo Teixeira Machado e Avenida Vitório Fernando Lizarelli.

O projeto proposto tem por escopo solucionar definitivamente os problemas de ocorrência de inundação dos bairros: Conjunto Evangelina Viana da Silva Geraigire, Jardim da Saúde, Jardim São Luiz, Jardim João Furtado e parte do centro da cidade, a exemplo das Ruas Cassiano Nogueira, Coronel Avelino Pires de Oliveira, José Furlan e Avenida Simão da Silva Teixeira, áreas ocupadas por três conjuntos habitacionais e um loteamento de categoria inferior que possui 619 unidades residenciais e uma população aproximada de 1.857 habitantes, conforme constatado em fotos anexas. (Docs. 1 a 8)

Residem nos bairros mencionados pessoas carentes, com renda familiar baixa, em torno de dois salários mínimos, compreendendo, em sua maioria, trabalhadores rurais.

A descrição da execução da obra, com todos os seus pormenores, como objeto do pleito, memorial descritivo, condições técnicas, procedimentos, termo de permissão firmado entre a Fepasa – Ferrovia Paulista S/A e a Prefeitura de São Simão – São Paulo, autorizando a travessia de faixa de sua via férrea, mediante construção de um bueiro de águas pluviais no Km 234 + 900 m, no Município de São Simão, bem como planilha quantitativa orçamentária englobando material, mão de obra e equipamento, encontra-se anexada a este documento para que Vossa Excelência tenha condições de analisar a real importância do ora reivindicado. (Doc. 9)

Pelo exposto, solicitamos o devido encaminhamento desta indicação.

Sala das Sessões, em

Nivaldo Santana                      Ana Martins

Deputado Estadual                 Deputada Estadual

Líder do PCdoB                      PCdoB
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